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NO§ TERMOS DO ART. 23,1n"a"
DA LEt FEDERAL No 8.666193 E ALTERAÇÔES

CONVITE NO. OíI2I . PROCE§§O ADMINI§TRATIVO NO.97121

CONTRATO ADMINI§TRATMO NO O2I2.il21QUE ENTRE SI CELEBRÀM A CÂMARÂ TJIUÍ{ICIPÀL DE

CAJAMAR E A EMPRÊSA ELETECA GOSTRUÇOE§ E SERV|çOS ErRELr, PRESTAÇÃo DE

$ERV|ÇOS TÉCNlcoS DE IMPLANTAÇÃ0 DE E§TABTLEADoR DE TENSÃo, DETORRENTE DE
DDl,tttrTrt oÃetnn nÀE|Â l.r noÉntn nl RÂmaoÃ tntxtartoÁt ntr,rÂ tiMncl etrttÂnn rt Âtrtrttt]'t^
aNú§aay uaigrvv, I nttn v , tlLptv y- vnrttnaul titvtttvat ,aL vL vngntttnta, vlIvngv 

^nthlttun

PR0FE§SOR tfitALTER RTBAS DE ANDRADE, No 555 CEI{TRo, CoNF0RME AS ESPECIFICAÇOE§

DE§TE TERMO DE REFERÊNGN., NO§ TERMOS DO ARTIO 23,1,"A", DA LEI FEBERAL I{" 8,666í93

E ALTERÂÇOES e DEMATS NORMAS APLTCAVETS A E§PÉCIE, NA FORMA E CONDIçÕE§ A
§EGUIR.

I. DAS PARTE§

CONTRATANTE:

" - ã --A LATU{KJ{ lHUNlLtt ÃL Utr irAJAmAK, reSSOA ,JUflUtüA Ue Ulret{o rUOllüL} lÍlt6rn0, lÍlscfila ílu Ul\rJ
sob n0 51.M7.4721A001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 555, CEP:

07752-000 - Baino Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, doravante denominada

C0NTRATANTE, neste ato represêniado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson Rodrigues.

CO}.ITRATADÂ:

ELETECA CONSTRUÇÕES r SERVIÇ0S ElRELl, com sede Rua Prefeito Antonio

térreo, Jordanésia - Cajamar, inscrita no CNPJ sob o n0 66.041.310/0001-62,

C0NTRATADA, neste ato representada por seu Proprietário Senhor V Ribeiro,
.888-67.brasileiro, empresário, portador do R.G. N": 11.549.566-6 SSP/SP , C.P

Az,eaiáb cProf 'Wbtter A!6as íe fin{rade no 555, tBairra }ígua fria - Cajatnar/SQ - tYA 07.7524üJ
a,AqX: Ql) 4446-6148 / 4446-6420 / 4446-6844 / 4446-6a66 - ç,-fríai{ anlc.{icitscoes@canaracajamar.s?gw.6r
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II. DAS DISPOSEÔES CONTRATUAIS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as pârtês anteriormente individuadas e

devidamente qualiÍicadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 97t2021E CONVITÊ N" 01/2021, pactuar 0 presente instrumento c0ntratuâl

que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

Í. OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para a prestaçâo
l^ ã^6,i^^^ J^ i,*-l^ô+^^ii^ J^ Ã^+^hil:-^.1^. l^ +^É^â^ ,.1Â^^..^Ê+^,.1^ árÂi^+^ hóai+.: n.i^ À n'Á'J:^ J^
üê SGiViçÇS üG iííiíriAiiiaçãü üG EiiiAüiiiáaüUi \i(, i.üii;aiú, üi;üúiiúiirv uÇ l.,vjqru ucrúrue1 yürq u I rEutu uü

Câmara Municipal de Cajamar, de acordo com as especificaçoês do Anexo I (Termo de Referência) e

demais exigências

1.2. Consideram-se partes integrantes deste Contrato, o Convite no 01/2021 e seus Anexos,

ine!usi*.,e 0 Te:gg de F.efe!"ência e a Fr+pos-ta C+nnercial apresentada ps!3 Cgntratad=.

1.3. O regime de execução á de Empreitada por Preço Global.

1.4. 0 objeto da presente contrataçâo poderá sofrer, nas mesmas condiçoes, acréscimo§ 0u

supressÕes nos termCIs do Art. 65, § 1o da Lei Federal n'8,66611993.

2, CONDIÇOES DE EXECUÇÂ0:

2.1. 0s serviços deverão ser executados conforme as especificaçoes e condiçoes estabelecidas

no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos pelo gestor do contrato já

desiqnado no Termo de Referência.

2.1.1. Correrão por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao obieto licitdo,

tais como materiais, equipamentos, acessorios, transporte, tributos,

previdenciários deconentes de sua execuçã0.

ô ô ,'\ --^-^ ^l^ -,,^^,.-ã^ l^^ ^^*.1^^- ^^*L )- -lÁ ôí\ Í-^'.-+'!^\ J!^^
i,i. w []rAZü üe irÁEüilVdú úuÕ üÇlvly\rü üEla uç atÇ üt \rluvÇlllol uroü,

de Assinatura de contrato pelas pârte§.
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3. CONDIçÕES tlE RECEBIMENTo:

3,1. 0 objeto desta licitação será recebido pela Contratante denho das condiçoes especificadas

em contrato.

3.1.1 0s Serviços prestados serão executados de acordo com as especificaçoes constantes d0

Convite ê seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada.

3.2. Consiatadas inegularidades n0 objeto, a fiscalizaçâo da contratante, sem prejuizo das

penalidades cabívels, poderá rqeitá-lo (no todo ou em pârte) se nâo corresponder às e§pecificaçÔes

do Termo de Referência - Anexo l, determinando sua substituiçâo 0u correção.

3 2 1 Âs lrregulandades dever"âo ser sanadas pela Contratada, no prazo maximo de 05 icinco)
dias, contados do recebimento da Notificação por escrito - mantido o preço inicialmente ofertado,

3.3. O recebimento dos serviços não exime a Contratada de sua responsabilidade, nâ forma da

Lei, pela qualidade, correçâo e segurança dos serviços prestados.

*. FRAUü üÊ ÉXÊCijÇeO rOS SERüiÇüS:

4.1. O prazo de execução dos serviços será de ate 9CI (noventa) dias, contados a partir de sua

assinatura e a ordem de serviços e so findará com o recebimento definitivo de seu objeto, nos

termos da LLCA.

5. VALOR, RECURSOS FINÀNCEIROS E PAGAMENTO:

5.1. 0 valor total do presente contrato corresponde a R$ 222.940,30 (duzentos e vinte e dois mil

e novecentos e quarenta reais e trinta centavos), conforme proposta de preços.

E r) 
^ ^ I^^^^^^^ iÃà^É'^âr^^ 'r^ â.^^^^+^ l!^i*^^ã^ -^.li^ ^',à^.1^,.1^^ ^nla^ í'\^{n^X^n

3,i.. nij üü;ijiiôir; Livüviiüi iisb üs yiúoúriw ilvrr(]vçrv üürqv üupuirquaü PvtÉo uurcly\rqo

Orçamentárias nrso 01.031,0078.2108.4,4.90.52,00 e 01.031 .0058.1121.4.4.90,51.00, Fichas

Orçamentárias no01 e no10, Nota de Reserva n0 03í2021 e n0 04/2021, suplementadas se

necessário;

5.3. 0 pagamento será realizado mediante depósito ern conta bancária, em nome da Contratada,

a ser indicadâ na proposta comercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisitante, nos

termos do item I da Caúa Convite,

5.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os
gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência.
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5.S. Havendo divergôncia oL! erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o praz0 para

^^^^*^nt^ ^^-J^ i-i-l^'J ^^Á'^^.::i ^^,$^-+^ ^'Á^ ^ '^'^"1^'i-^^â^pâEamênio, Sênüo iíliciaüa ilova üüíiiaiiürii JÚiiiÚiirv crPVü cr ,sYurcrrrLsvcrv.

6, 0BRIGAçOE§ DACONTRATADA:

6.1. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste conkato.

o,2. Nag uanslbrtr [no togo ou em pane) o opJeto Oo presente contrato.

6.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade ü0m as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0,

6.4. Atender integralmente o disoosto no Termo de Referência - Anexo l.

7. oBRIGAçÕES D0 ÇONTRATANTE:

7 .1. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preços pactuados'

'?.) Í'\arrnrÁ a nan{ratrn}^ llnry:nlnhar a fionali::]r Í': nY3a"^âa daotn êan{raln hnm nnma
IlLlvvtvruqwt,(|q{gll{vuwvr.,yu,...jiijiiüvüiiÁüiúwnvwuÇüvl,ivüivvwttltqtv'Uvlllvvlllv

notificar â CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada em sua execução'

8. RESC§Âo ESANÇOE§:

8,1. O nâo cumprimento das obrigaçÕes assumidas n0 presente contrato ou a ocorrência da

hipgtese prevista nos Arts. tl et8 da Lei l-ederal n'8.6ti6/1993; autoriza, desde Jà, o Uontratante a

rescindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelaçáo judicial (sendo aplicável,

ainda, o disposto nos arts, 79 e B0 do mesmo diploma legal - n0 caso de inadimplência).

B.Z. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal n' 8.66611993.

8.3. No caso de rescisão administrativa unilatêral, a Contratada reconhecerá os direitos do

Contratante em aplicar as sanções previstas no funvitê, ne§te ajuste e na legislaçâo que rege a

licitaçã0.

8.4. A aplicaçâo

responsabiiizaçào civii

inadimplência.

de quaisquer sançÕes referidas neste dispositivo

cia üontratacja peia inexecuçao lolal 0u

8.5. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de

prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cgmetidas pela Contratada,
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Câmara WÍunicipa{ {e Çajamar
l*stalo de São @au{o

-

9. FORO:

g.1. O foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato ê o

Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo.

g.Z, E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04(quatro) vias, para

todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 1ô de março de 2021.

CAMARAMUNICIP
SAULO ANDERSON
Presidente

TESTEMIINHAS:

1

,%teniía Arof Watter *!Ías dc ,fundrade n' 555, <Baim J{gua $ria - Caiamar/Srt - dVP: 07.7524A0

a,*BX: Al44qo-olss / aaa54a\0 / 4446-6s44 / 4446-6066 - ç,-ilai.[ cm[c.{icitames@mruaracajatnatsp.Sov.Sr

2.

Proprietário


